
                          RESOLUÇÃO CA No 13 DE 11 DE JANEIRO DE 2001. 
 
 

Altera  os  Anexos  II,  III  e IV da Resolução CA no 
202/98 – Regulamento da promoção de Professor de 
Ensino Superior. 

  
 
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, na reunião do dia 10 de janeiro de 2001, considerando os 
termos do expediente autuado na Secretaria da Reitoria – Protocolo  
Geral da Universidade Estadual de Ponta Grossa, onde se 
consubstanciou no Processo no 0616/2000, aprovou e eu, Reitor, 
sanciono a seguinte Resolução: 

 
 

Art. 1o Ficam alterados  os Anexos  II,  III  e IV da Resolução CA no 202, 
de 17 de setembro de 1998, que regulamentou a promoção de Professor de Ensino 
Superior, conforme prevê o art. 4o, da Lei Estadual no 11.713/97, adequando-os ao 
Regulamento da Política Docente, na forma do Anexo que passa a integrar este ato legal.  

 
Art. 2o Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroagindo ao dia 10 de janeiro de 2001. Reitoria da Universidade Estadual de 
Ponta Grossa. 
 
 
 
                                                                         Dê-se Ciência e Cumpra-se. 

 
 
 

                                                                            Roberto Frederico Merhy 
                                                                                           Reitor 
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ANEXO II DA RESOLUÇÃO CA No 202/98. 
 
 

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DO MEMORIAL DESCRITIVO 
 

Constitui-se em relatório circunstanciado que deve ser apresentado a uma Comissão 
indicada pela unidade departamental, objetivando a progressão funcional no que se refere 
à ascensão de nível, nas diferentes classes da carreira docente, na UEPG. 

Deve incluir descrição da formação universitária, e avaliação crítica das atividades 
profissionais e, em especial, das atividades docentes que contribuam para o exame global 
do proponente. 

A principal característica do memorial - que o diferencia de um “curriculum-vitae”- é a 
apreciação das atividades e trabalhos realizados pelo próprio autor, o que possibilita a 
inferência sobre a sua própria atuação. 

A elaboração de memorial para a ascensão funcional representa a oportunidade de 
“ocupação  de  espaço  científico  próprio” permitindo a reflexão e análise crítica da prática 
profissional  como  ponto  de partida, investindo em diferentes atividades universitárias - 
ensino, pesquisa e extensão. Essas, como atitude articulada e quotidiana de trabalho que 
favoreça elaboração pessoal, como condição de projeto próprio. Tais habilidades 
apresentam como exigência a atualização constante a ser expressa no trabalho a ser 
apresentado enquanto possibilidade efetiva de criar capacidade inovadora de intervenção 
no espaço universitário. 

O memorial deve apresentar a seguinte estrutura: 
- CAPA E FOLHA DE ROSTO 
- SUMÁRIO 
- TEXTO 

 
 
ATIVIDADES DE ENSINO 
 
• Graduação – aulas, orientação de TCC e Supervisão de Estágio Obrigatório 

Ano,  nome  da disciplina, total de aulas ministradas no período, número de alunos, co-
responsável (is) 
 

• Pós-graduação: Lato sensu 
Ano,  nome  da disciplina, total de aulas ministradas no período, número de alunos, co-
responsável (is) 
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• Pós-graduação: Stricto sensu 

Ano, nome da disciplina, total de aulas ministradas no período, número  de  alunos, co-
responsável (is) 

 
• Cursos de extensão 

Ano, nome do curso,  total  de  aulas  ministradas  no  período,  número  de alunos, co-
responsável (is) 

 
 
PRODUÇÃO ACADÊMICA – ENSINO/PESQUISA/EXTENSÃO 
 
• Comunicações em congressos, simpósios ou eventos similares especializados 

internacionais 
 

Trabalhos apresentados (oralmente) 
Autor(es), ano, título, evento, local. 
 
Trabalhos apresentados (pôster) 
Autor(es), ano, título, evento, local. 
 
Resumo publicado 
Autor(es), ano, título, evento, local. 
 
Conferências e Palestras como convidado 
Autor(es), ano, título, evento, local. 
 
Minicursos ministrados 
Título, data de realização, carga horária, n° de alunos. 

 
• Comunicações em congressos, simpósios ou eventos similares especializados 

nacionais 
 
Trabalhos apresentados (oralmente) 
Autor(es), ano, título, evento, local. 
 
Trabalhos apresentados (pôster) 
Autor(es), ano, título, evento, local. 
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Resumo publicado 
Autor(es), ano, título, evento, local. 
 
Apresentação do trabalho e resumo publicado 
Autor(es), ano, título, evento, local. 
 
Conferências e Palestras como convidado 
Autor(es), ano, título, evento, local. 
 
Minicursos ministrados 
Título, data de realização, carga horária, n° de alunos. 

 
• Artigos publicados em periódicos especializados indexados 
 

Internacionais 
Autor(es) e co-autor(es), ano, título, título da revista, editora. 
 
Nacionais 
Autor(es) e co-autor(es), ano, título, título da revista, editora. 

 
• Artigos publicados em periódicos especializados não indexados 
 

Internacionais 
Autor(es) e co-autor(es), ano, título, título da revista, editora. 
 
Nacionais 
Autor(es) e co-autor(es), ano, título, título da revista, editora. 
 

• Artigos completos publicados em Anais de Congressos (exceto resumo 
expandido) 

 
Internacionais 
Autor(es) e co-autor(es), ano, título, título da revista, editora. 
 
Nacionais 
Autor(es) e co-autor(es), ano, título, título da revista, editora. 

 
• Artigos de natureza científica publicados em órgão de divulgação não 

especializada 
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Internacionais 
Autor(es) e co-autor(es), ano, título, título da revista, editora. 
 
Nacionais 
Autor(es) e co-autor(es), ano, título, título da revista, editora. 

 
• Trabalhos de natureza científica aceitos para publicação 

 
Livros publicados na área de conhecimento ou área afim, com corpo editorial, no 
país ou no exterior 
Autor(es), ano, título, editora. 
 
Capítulo de livros publicados no país ou no exterior, com corpo editorial 
Autor(es), ano, título do capítulo, título do livro, editor, editora. 
 
Prefácio de livros (convidado para escrever) 
Autor(es), ano, título, editora. 
 
Edição ou organização de livros no país ou no exterior 
Autor(es), ano, título, editora. 
 
Resenhas ou orelhas de livros 
Autor(es), ano, título, editora. 
 
Traduções de livros na área de conhecimento ou área afim 
Autor(es), ano, título, editora. 
 
Revisão técnica de livros na área de conhecimento ou área afim 
Autor(es), ano, título, editora. 

 
• Revistas e boletins/Edição ou organização 

 
Como presidente da comissão editorial 
Autor(es), ano, título, editora. 
 
Como membro da comissão editorial 
Autor(es), ano, título, editora. 
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• Jornais - edição ou organização 

Autor(es), ano, título, editora. 
 

• Filmes, vídeos ou audiovisuais de divulgação realizados, vinculados a projetos 
de ensino pesquisa e extensão 
Descrição sucinta, autor(es), etc. 
 

• Produção de material didático e de outros recursos instrucionais vinculados ao 
projeto de ensino 
Descrição sucinta, autor(es), etc. 

 
• Desenvolvimento de produtos e/ou equipamentos com patente registrada 

Descrição sucinta do trabalho/equipamento. 
 

• Pedidos de patente e de privilégio protocolados no período (discriminar o 
objeto) 

 
• Execução de projetos/convênios e programas de ensino e extensão  

Autor(es), título, período, metas cumpridas, clientela, parcerias, envolvimento da 
comunidade universitária, publicação do relatório. 

 
• Programa PET/CAPES (por aluno) 

Ano, nome(s) do(s) aluno(s), título do projeto, número do processo, período. 
 

• Programa de qualidade institucional 
Descrição sucinta, autor(es). 

 
 
CAPACITAÇÃO DOCENTE 
 
 Nível   do   curso   (aperfeiçoamento,   especialização,   mestrado,   doutorado, pós-
doutorado), período, local, instituição, título do curso, título do trabalho, tipo de 
afastamento (integral ou parcial). 
 
 
ORIENTAÇÃO/CO-ORIENTAÇÃO 
 
• Pós-doutorado 

Ano, nome do aluno, título do projeto, período, data do término. 
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• Doutorado 

Ano, nome do aluno, título do projeto, período, data (provável) da defesa. 
 
• Mestrado 

Ano, nome do aluno, título do projeto, período, data (provável) da defesa. 
 
• Especialização 

Ano, nome do aluno, título do TCC, período, data (provável) da defesa. 
 
• Graduação – Co-orientação de TCC 

Ano, nome do aluno, título do TCC. 
 
• Iniciação Científica 

Ano, nome do aluno, título do projeto, número do processo, período. 
 

• Estágio não curricular ou Estágio Supervisionado 
Ano, nome do aluno, título do projeto, período. 

 
• Monitoria 

Ano, nome do monitor, assunto, período. 
 
 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
• No âmbito do Departamento 
 

Chefe, Chefe Adjunto 
Ano, período, portaria, etc. 
 
Coordenador e Vice-Coordenador de Curso de Graduação 
Ano, período, portaria, etc. 
 
Coordenador de Curso de Pós-Graduação 
Ano, título do curso, período, portaria, etc. 
 
Membro do CEPE, do CA e do Conselho Universitário 
Ano, período, portaria, etc. 
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Membro de Colegiado de Curso de Graduação 
Ano, período, ata, etc. 

 
Membro do Colegiado de Curso de Pós-Graduação Stricto sensu 
Ano, período, ata, etc. 

 
Coordenador de TCC 
Ano, período, ata, etc. 

 
Membro de Comissão Coordenadora de TCC 
Ano, período, ata, etc. 
 
Coordenador de Estágio Curricular 
Ano, período, ata, etc. 

 
• No âmbito do Setor 
 

Diretor 
Ano, período, portaria, etc. 
 
Vice-Diretor  
Ano, período, portaria, etc. 

 
Representante docente no Colegiado Setorial  
Ano, período, portaria, etc. 

 
• No âmbito da Universidade 
 

Reitor 
Ano, período, resolução, etc. 
 
Vice-Reitor 
Ano, período, resolução, etc. 
 
Pró-Reitor 
Ano, período, resolução, etc. 
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Chefe de Gabinete, Procurador Jurídico, Chefe de Assessoria, Chefe de Divisão, 
Administrador de Órgão Suplementar, Assessor, Editor da Editora UEPG 
Ano, período, resolução, etc. 
 
Outros cargos regulamentados na UEPG 
Especificação do cargo, ano, período, portaria, etc. 

 
 
OUTRAS ATIVIDADES 
 
• Atividades de consultoria, laudos, relatórios técnicos e outros serviços a 

empresas e entidades públicas e privadas 
Descrever a atividade e existência de vínculo com a UEPG. 

 
• Trabalhos aceitos para publicação 

 
Livros publicados no país ou no exterior 
Autor(es), ano, título, editora. 
 
Capítulo de livros publicados no país ou no exterior 
Autor(es), ano, título do capítulo, título do livro, editor, editora. 
 
Prefácio de livros (convidado para escrever) 
Autor(es), ano, título, editora. 
 
Edição ou organização de livros no país ou no exterior 
Autor(es), ano, título, editora. 
 
Resenhas ou orelhas de livros 
Autor(es), ano, título, editora. 
 
Traduções de livros na área de conhecimento ou área afim (tradutor/autor da 
obra) 
Autor(es), ano, título, editora. 
 
Traduções de capítulo de livros na área de conhecimento ou área afim 
(tradutor/autor da obra) 
Autor(es), ano, título, editora. 
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Revisão técnica de livros na área de conhecimento ou área afim 
Autor(es), ano, título, editora. 

 
• Atividades como consultor de revistas científicas, educacionais, culturais ou 

artísticas, nacionais ou estrangeiras, ou como membro do corpo editorial. 
Descrever o título da revista, período, número de consultorias efetuadas 

 
• Participação em congresso, simpósio ou eventos similares (em outras 

instituições) 
 

Sem apresentação de trabalho 
Ano, período, evento. 
 
Como presidente da comissão organizadora do evento 
Ano, título, evento, local. 
 
Como membro da comissão do evento 
Ano, título, evento, local. 
 
Como convidado debatedor 
Ano, título, evento, local. 
 
Como coordenador de sessão ou outro 
Ano, título, evento, local. 

 
• Participação em congresso, simpósio ou eventos similares (na sede ou 

Encontros de Iniciação Científica) 
 

Como coordenador do evento 
Ano, título, evento, local. 
 
Como membro da comissão do evento 
Ano, título, evento, local. 
 
Como convidado debatedor 
Ano, título, evento, local. 
 
Como coordenador (mesa redonda, painel, sessão de pôster) 
Ano, título, evento, local. 
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• Participação em bancas de TCC de curso de graduação 

Título do TCC, período, nome do(s) aluno(s), nome do orientador, etc. 
 
• Participação em bancas de TCC de especialização 

Nome do aluno, título do TCC, nome do orientador, período, etc. 
 
• Participação efetiva em bancas de dissertação de mestrado ou tese de 

doutorado. 
Nome do aluno, título da dissertação/tese, nome do orientador, período, etc. 

 
• Participação efetiva em bancas de qualificação (mestrado/doutorado) 

Nome do aluno, título do exame, nível (mestrado/doutorado), nome do orientador, 
período, etc. 

 
• Participação efetiva em bancas de livre docência 

Instituição, edital ou resolução, período, disciplina e/ou matéria, etc. 
 

• Participação efetiva em bancas de concurso público/teste seletivo 
 
Para Professor Titular, Professor Associado, Professor Adjunto, Professor 
Assistente, Professor Auxiliar, Professor Colaborador, Concursos técnicos, 
concursos em cargos administrativos 
Instituição, edital ou resolução, período, disciplina e/ou matéria, cargo/função, etc. 

 
• Participação efetiva em núcleos de estudo 

Atividades, período, portaria, etc. 
 
• Participação em comissões temporárias/permanente 

Atividades, período, portaria, etc.  
 
• Participação efetiva na comissão de avaliação institucional 

Função, período, portaria, etc. 
 
• Processo seletivo para ingresso de acadêmico nos cursos superiores de 

graduação 
Cargo/função, edição, período, quantificação da atividade, etc. 
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AVALIAÇÃO PESSOAL SOBRE O DESEMPENHO NAS ATIVIDADES DE ENSINO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
AVALIAÇÃO PESSOAL SOBRE O DESEMPENHO EM ATIVIDADES 
RELACIONADAS A PROJETOS, PUBLICAÇÃO E ORIENTAÇÃO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
AVALIAÇÃO PESSOAL SOBRE O DESEMPENHO EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS. 
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ANEXO III DA RESOLUÇÃO CA No 202/98. 

 
 

TABELA DE PONTUAÇÃO DAS ATIVIDADES DOCENTES 
 
GRUPO I – ENSINO 

 
 

ATIVIDADES 
Total de horas de  

aula ministradas no 
período avaliado 

Pontuação 
por hora  
de aula 

TOTAL DE 
PONTOS 

 
Graduação 
• Aulas 
• Orientação de TCC(1) 
• Supervisão de Estágio Obrigatório(2) 

Supervisão direta 
      Supervisão semi-direta 
      Supervisão indireta 

  
0,75 
0,75 

 
0,75 
0,75 
0,75 

 

Pós-Graduação: lato sensu  0,75 (3)  
Pós-Graduação: stricto sensu  0,75 (3)  
Cursos de extensão  0,75 (3)  
OBS.:  (1)

  Disciplina de 34 (trinta e quatro) horas-aula desenvolvida durante um ano letivo, para orientação de acadêmico(s) por projeto. 
(2)

  O total  de horas de aula na modalidade de supervisão de estágio obrigatório, será computada conforme a tabela abaixo:  

 

Modalidade de Supervisão Curso Horas-aula semanais por 
acadêmico estagiário/ano (4)

Supervisão direta Odontologia 
Bioquímica 
Farmácia 

2 horas-aula 
2 horas-aula 
1 hora-aula 

Supervisão semi-direta Pedagogia e Licenciaturas 
 

Serviço Social 

1 hora-aula 
(limite de 20 horas-aula semanais por ano) 

0,65 hora-aula 
Supervisão indireta Administração 

Comércio Exterior 
Turismo 

Geografia-Bacharelado 
Direito 

Agronomia 
Engenharia Civil 

Informática 
Engenharia de Materiais 
Engenharia de Alimentos 

0,50 hora-aula 
0,50 hora-aula 
0,50 hora-aula 
0,50 hora-aula 
0,25 hora-aula 
0,50 hora-aula 
0,50 hora-aula 
0,50 hora-aula 
0,50 hora-aula 
0,50 hora-aula 

OBS.:  (3)
  Se a atividade possuir remuneração extra, esta não será computada na avaliação de desempenho. 

(4)  
Os valores destinam-se apenas para disciplinas nas quais ocorre a supervisão efetiva de estagiários (individual ou em grupos).  

       Mesmo quando ofertadas semestralmente, a pontuação refere-se a um ano letivo. 
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GRUPO II – PRODUÇÃO ACADÊMICA – ENSINO/PESQUISA/EXTENSÃO 
 

ATIVIDADES Quantidade Pontuação 
por unidade 

TOTAL DE 
PONTOS 

Comunicações em congressos, simpósios ou 
eventos similares especializados 
internacionais 
Trabalhos apresentados (oralmente) 
Trabalhos apresentados (pôster) 
Resumos publicados 
Apresentação do trabalho e resumo publicado 
Conferências e palestras como convidado 
Minicursos ministrados 

 
 
 
 

 
 
 

70 
70 
35 
125 
90 
70 

 

Comunicações em congressos, simpósios ou 
eventos similares especializados nacionais 
Trabalhos apresentados (oralmente) 
Trabalhos apresentados (pôster) 
Resumos publicados 
Apresentação do trabalho e resumo publicado 
Conferências e palestras como convidado 
Minicursos ministrados 

  
 

45 
45 
35 
100 
60 
45 

 

Artigos publicados em periódicos 
especializados indexados 
Internacional 
- Autor 
- co-autor 
Nacional 
- autor 
- co-autor 

  
 
 

300 
250 

 
220 
180 

 

Artigos publicados em periódicos 
especializados não indexados 
Internacional 
- autor 
- co-autor 
Nacional 
- autor 
- co-autor 

  
 

 
70 
50 

 
50 
40 

Artigos completos publicados em Anais de 
Congresso (exceto resumo expandido) 
Internacional 
- autor 
- co-autor 
Nacional 
- autor 
- co-autor 

  
 
 

130 
110 

 
100 
80 
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Trabalhos ou artigos de natureza científica 
aceitos para publicação em órgão de 
divulgação não especializado 
Internacional 
- autor 
- co-autor 
Nacional 
- autor 
- co-autor 

  
 
 
 

50 
40 

 
30 
20 

Publicatio – UEPG  50 

Execução de projetos/convênios e programas 
de pesquisa  
Aprovados por agências oficiais de fomento 
  Coordenador 
  Participante 
Sem recursos externos ou aprovado por órgãos 
não oficiais de fomento 
  Coordenador 
  Participante 

  
 
 

9,6/mês * 
5/mês * 

 
 

5,9/mês * 
3,8/mês * 

Trabalhos de natureza científica aceitos para 
publicação 
Livros publicados na área de conhecimento 
ou área afim: 
Com corpo editorial publicados no país 
Com corpo editorial publicados no exterior 
Capítulo de livros publicados 
Com corpo editorial publicados no país 
Com corpo editorial publicados no exterior 
Prefácio de livros (convidado para escrever) 
Edição ou organização de livros no exterior com 
corpo editorial 
Edição ou organização de livros no país com 
corpo editorial 
Resenhas ou orelhas de livros 
Traduções de livros na área de conhecimento ou 
área afim (tradutor/autor da obra) 
Traduções de capítulo de livros na área de 
conhecimento ou área afim (tradutor/autor da 
obra) 
Revisão técnica de livros na área de 
conhecimento ou área afim 

  
 
 
 

400 
500 

 
200 
250 
10 

 
400 

 
300 
10 

 
170 

 
35 

(máximo de175) 

 
70 

 

Revistas e Boletins/Edição ou organização 
Como presidente da comissão editorial 
Como membro da comissão editorial 

  
5/mês 

2,1/mês 
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Jornais 
Edição ou organização de jornais 

  
05 

(máximo de 20 por ano) 

 

Filmes, vídeos ou audiovisuais de divulgação 
realizados, vinculados a projetos de ensino, 
pesquisa e extensão. 

  
10 

(máximo de 30 por ano) 

 

Produção de material didático e de outros 
recursos instrucionais vinculados ao projeto 
de ensino 

  
10 

(máximo de 30 por ano) 

 

Desenvolvimento de produtos e/ou 
equipamentos 
Patente Registrada 

  
 

225 

 

Cumprimento de metas estabelecidas nos 
projetos de ensino e de serviços 
extensionistas 

• Total 
• Parcial 

  
 
 

0,059 x NHA 
0,029 x NHA 

 

Clientela no projeto de serviços 
extensionistas 

• externa até 25% do total 
• externa de 26 a 50% do total 
• externa de 51 a 75% do total 
• externa acima de 76% do total 

  
0,029 x NHA 
0,041 x NHA 
0,053 x NHA 
0,059 x NHA 

 

Projetos de ensino e serviços extensionistas  
♦ Em parceria com setores da sociedade 
♦ Articulação com o ensino, a pesquisa e a 

extensão 
com um ou com outro 
com ambos 

♦ Interdisciplinares (parceira interna entre 
Departamentos e Setores da UEPG) e outras 
instituições 

  
0,059 x NHA 

 
 

0,024 X NHA 
0,041 x NHA 

 
 

0,041 x NHA 

 

Envolvimento de docente, discente e  
técnico-administrativo em projeto de serviço 
extensionista 

• apenas 1 segmento 
• docente/técnico 
• técnico/discente 
• docente/discente 
• docente/discente/técnico 

  
 
 

0,018 x NHA 
0,029 x NHA 
0,029 x NHA 
0,041 x NHA 
0,059 x NHA 

 

Publicação de relatório de projeto de ensino e 
de serviços extensionistas 

  
50 

 

Programa de qualidade institucional  3,5/mês *  
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Execução de projetos/convênios de ensino e 
de serviços extensionistas 
Aprovados por agências oficiais de fomento 
  Coordenador 
  Participante 
Sem recursos externos ou aprovados por órgãos 
não oficiais de fomento 
  Coordenador 
  Participante 
Tutoria do PET 

  
 
 

9,6/mês * 
5/mês * 

 
 

5,9/mês * 
3,8/mês * 
10/mês 

 

OBS.:  Quando o trabalho publicado pontuar em mais de uma atividade, deverá ser escolhida aquela em que obtenha maior pontuação. 

            Quando o trabalho for publicado por orientando-orientador, será considerado autor o orientador. 

            Se a atividade possuir remuneração extra, esta não será computada na avaliação de desempenho. 

            NHA – Número de horas ano – limitadas ao máximo de 340 horas/ano. 

            * Independente do número de projetos 

 
GRUPO III – CAPACITAÇÃO DOCENTE  
 

ATIVIDADES No DE MESES Pontuação por 
mês 

TOTAL DE 
PONTOS 

Tempo Parcial de 8 a 12 horas  11,25  
Tempo Parcial de 13 a 16 horas  15  
Tempo Parcial de 17 a 20 horas  18,75  
Tempo Integral  37,5  
OBS.: A pontuação só é válida quando não houver qualquer pendência. 

 
GRUPO IV – ORIENTAÇÃO/CO-ORIENTAÇÃO  
 

ATIVIDADES No de trabalho 
orientado 

Pontuação por 
trabalho 

orientado/ano 

TOTAL DE 
PONTOS 

Pós-doutorado 
  Concluído 
  Em execução 

  
60 
30 

 

Doutorado 
  Tese concluída 
  Co-orientação 
  Tese em execução 
  Co-orientação 

  
90 
45 
60 
30 

 

Mestrado 
  Dissertação concluída 
  Co-orientação 
  Dissertação em execução 
  Co-orientação  

  
70 
35 
45 
25 
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Especialização 
  TCC concluído 
  TCC em execução 

  
35 
17 

 

Graduação 
  Co-orientação de TCC 

  
10 

 

Iniciação científica (Programas de Iniciação 
Científica e Tecnologia) 

 2,5 * 
máximo de 3 

trabalhos orientados 

por programa 

 

Estágio de aprendizagem didática  0,9 *  
Monitoria    0,45 *  
OBS.:  Se  a  atividade  possuir  remuneração  extra,  esta  só  será  computada  na avaliação de desempenho nos casos previstos no  

            Regulamento da Política Docente – Resolução UNIV  no 9, de 1o de março de 2000. 

             * Pontuação por trabalho orientado/mês. 

 

GRUPO V – ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

ATIVIDADES No DE 
ATIVIDADES 

Pontuação  
por mês 

TOTAL DE 
PONTOS 

No âmbito do Departamento 
  Chefe 
  Chefe Adjunto 
  Coordenador de curso de graduação 
  Vice-Coordenador de curso de graduação 
  Coordenador de cursos de pós-graduação 
  Representante Docente no CA, CEPE  
  Representante no colegiado de curso stricto 

sensu 
  Membro de colegiado de curso de graduação 
  Coordenador de TCC 
  Membro de Comissão Coordenadora de TCC 

(até três membros) 
  Coordenador de Estágio Curricular 

  
18,8 
9,6 
18,8 
9,6 
9,6 
13,2 

 
2,0  
2,0  
9,6 

 
5 

9,6 

 

No âmbito do Setor 
  Diretor 
  Diretor Adjunto 
  Representante docente no Colegiado Setorial 

  
37,5 
18,8 
4,2 

 

No âmbito da Universidade 
  Reitor 
  Vice-Reitor 
  Pró-Reitor 
  Chefe de Gabinete, Procurador Jurídico 
  Chefe de Assessoria, Chefe de Divisão, 
  Administrador de Órgão Suplementar, 
  Assessor, Editor da Editora UEPG 

  
37,5 
37,5 
37,5 
37,5 

 
 

37,5 

 



  Outros cargos regulamentados na UEPG 11,3 
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GRUPO VI – OUTRAS ATIVIDADES 
 
 

ATIVIDADES QUANTIDADE Pontuação por 
atividade 

TOTAL DE 
PONTOS 

Atividades de consultoria, laudos, relatórios 
técnicos e outros serviços a empresas e 
entidades públicas e privadas 

  
25 

até 100 pontos/ano  

 

Trabalhos aceitos para publicação 
Livros publicados: 
No país 
No exterior 
Capítulo de livros publicados 
No país 
No exterior 
Prefácio de livros (convidado para escrever) 
Edição ou organização de livros no exterior 
Edição ou organização de livros no país 
Resenhas ou orelhas de livros 
Traduções de livros na área de conhecimento ou 
área afim (tradutor/autor da obra) 
Traduções de capítulo de livros na área de 
conhecimento ou área afim (tradutor/autor da 
obra) 
Revisão técnica de livros na área de 
conhecimento ou área afim 

  
 

200 
250 

 
50 
85 
10 
90 
60 
10 

 
170 

 
35 

(máximo de175) 
 

70 

 

Atividades como consultor de revistas 
científicas, educacionais, culturais ou 
artísticas, nacionais ou estrangeiras ou como 
membro do corpo editorial  

  
25 

até 100 pontos/ano  

 
 

Participação em congresso, simpósio ou 
eventos similares (em outras instituições) 
Como presidente da comissão organizadora do 
evento 
Como membro da comissão do evento 
Como convidado debatedor 
Como coordenador de sessão ou outro, limitada a 
uma participação por evento 

  
 
 

60 
30 
25 

 
15 

 

Participação em congresso, simpósio ou 
eventos similares (na sede ou Encontros de 
Iniciação Científica) 
Como coordenador do evento 
Como membro da comissão do evento 
Como debatedor 
Como coordenador (mesa redonda, painel, 
sessão de pôster), limitada a uma participação 

  
 
 

30 
15 
10 

 
 

 



por evento 05 
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Participação em bancas de: 
TCC de Graduação 
TCC de Especialização 
Dissertação de Mestrado 
Tese de Doutorado 
Participação efetiva em bancas de qualificação 
(mestrado/doutorado) 
Livre Docência  

 
 

 
  5 
17 
35 
45 

 
10 
45 

 

Participação efetiva em bancas de concurso 
público/teste seletivo: 
Para Professor Titular 
Para Professor Adjunto, Assistente e Auxiliar 
Para Professor Colaborador 
Para concursos técnicos 
Para concursos em cargos administrativos 

  
 

60 
25 
10 
05 
05 

 

Participação efetiva em núcleos de estudo  4,2/mês  
Comissões 
  Temporárias 
   Permanentes 

  
   5/mês 
5,9/mês 

 

Aulas de Minicursos   0,50 h/aula  
Palestras em cursos, escolas e associações  05 

(máximo de 15 por ano) 

 

Avaliação Institucional 
Presidente da comissão 
Vice-presidente da comissão 
Membro da comissão 

  
20,5/mês 
11,3/mês 
5,9/mês 

 

Processo seletivo para ingresso de 
acadêmicos nos cursos superiores de 
Graduação 
Membro efetivo de comissão permanente 
Membro auxiliar de comissão permanente 
Coordenação de local de provas 
Fiscal 
Elaboração de questão 
Revisor de questão 
Correção de redação 

  
 
 

20,5/mês 
1/hora ativid. 

13/edição 
5/edição 

3/questão 
1/questão 

0,1/questão 

 

OBS.:  a)  em  participação  de  bancas  julgadoras   de   teses,   dissertações,   monografias  e  exames  de   qualificação,   só   serão  

                 pontuados os  membros convidados. O orientador e co-orientador não receberão pontuação; 

b) se   a   atividade   possuir   remuneração  extra,   esta   só   será  computada   na   avaliação   de  desempenho  nos   casos   

    previstos  no Regulamento da Política Docente – Resolução UNIV  no 9, de 1o de março de 2000. 
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ANEXO IV DA RESOLUÇÃO CA No 202/98. 

 
 

TABELA DE PONTOS PARA ASCENSÃO DE NÍVEL NA CLASSE DE 
PROFESSOR ___________________ 

 
 

ATIVIDADES 
 

 
T12 

 
T20 

 
T24 

 
T40 

 
TIDE 

 
1. Ensino 
 

     

 
2. Produção acadêmica 
 

     

 
3. Capacitação docente 
 

     

 
4. Orientação/Co-Orientação 
 

     

 
5. Atividades administrativas 
 

     

 
6. Outras atividades  
 

     

 
PONTUAÇÃO OBTIDA 
 

     

 
PONTUAÇÃO MÍNIMA 
 

 
204 

 
450 

 
540 

 
900 

 
900 

 
PARECER: 
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________ 


